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REQUERIMENTO N° 112/2020

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador/Presidente Antônio Astésio Tavares

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO. COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. URBANISMO 

E CIDADANIA, que abaixo subscrevem, vêm através do presente requerer de Vossa Excelência, em 

conformidade o art. 144, § 1o, II c/c art. 164, § 2o, do Regimento Interno desta egrégia Casa, a inclusão 

em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL do Projeto de Lei n° 054/2020, de autoria da Mesa Diretora 

do Poder Legislativo de Piumhi, que "Institui a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e a tradução 

simultânea dos trabalhos parlamentares nas sessões da Câmara Municipal de Piumhi e dá outras 

providências”.

A urgência da deliberação do Projeto de Lei n° 054/2020 em única discussão e votação na 

40a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 30 de novembro, se faz necessária, em razão do término 

da gestão 2017/2020 que se encerra em dezembro de 2020, de forma a finalizar a tramitação dos 

projetos evitando que seja prorrogada para a próxima Legislatura.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 25 de novembro de 2020.

Vice-Presidente da CLJR e Presidente da CFO
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